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DECISÃO COREN-AP Nº057, DE 22 DE ABRIL DE 2020. 

 

Determina o arquivamento do Processo 
Administrativo nº 2016.00.1405. 

 

A Presidente interina do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 010/2013, que aprova o regimento interno da 

Autarquia, e; 

CONSIDERANDO extrato da Ata da 10ª Reunião Ordinária de Diretoria do COREN/AP, dia 03/10/202019, 

que deliberou pelo arquivamento do PAD. 

CONSIDERANDO as atribuições da diretoria atribuídas pelo art. 43, I do Regimento Interno do 

COREN/AP, aprovado pela decisão Coren/AP nº 010/2013.   

DECIDE: 

Art. 1° - arquivar o Processo Administrativo nº 2016.00.1405, conforme deliberado na 10ª reunião 

ordinária de diretoria do COREN/AP. 

§1º A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Macapá, 22 de abril de 2020. 
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